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Lei
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Lei N. º 268/2015 
De 15 de dezembro de 2015  

 

 

“Reduz em percentual de 20% os subsídios 
de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais e dá providências correlatas” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da 
Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 

 Art. 1.º - Ficam reduzidos em 20% (vinte por cento) os 
subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários do Município de 
Bonito, fixados na forma da Lei Municipal n.º 212 /2012.  

Parágrafo único – Os valores dos subsídios alterados por esta 
lei poderão retornar aos valores originalmente fixados pela Lei 212/2012, 
por ato do Poder Executivo, caso haja alteração da situação econômica do 
país.    

 

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de outubro de 2015.  

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

  Bonito-BA, 15 de dezembro de 2015.  

 

 

 EDIVAM JOSÉ CEDRO DE SOUZA 
 Prefeito 
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Lei n. º 269/2015 
De 15 de dezembro de 2015  

 

 

“Reduz em percentual de 20% os 
vencimentos dos cargos comissionados, 
cargos e funções de confiança e dá outras 
providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado da 
Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 

 Art. 1.º - Ficam reduzidos em 20% (vinte por cento) os  
vencimentos dos cargos comissionados, cargos e funções de confiança.  

  

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29 de outubro de 2015.  

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

  Bonito-BA, 15 de dezembro de 2015.  

 

 

 EDIVAM JOSÉ CEDRO DE SOUZA 
 Prefeito 
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